
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 720/2025 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto Freitas, 
que “Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Redução da Poluição 
Sonora por Motocicletas – PMRPS e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer desfavorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, verificamos que, após o parecer jurídico inicial, apontando a 
ilegalidade da proposição, haja vista o assunto já ser disciplinado pela Lei 
Municipal nº 11.367, de 2016 (regula a emissão de ruído de escapamento de 
veículos automotores), em contrariedade ao inciso IV do Art. 7º da Lei 
Complementar Federal nº 95, de 1998, uma vez que, conforme fartamente tem se 
manifestado esta Comissão, a complementação que altera a existência de uma lei 
posterior não pode ser genérica, embora expressa, mas efetivada com as alterações 
pleiteadas promovidas no interior do texto da própria lei matriz. 

Por outro lado, importa alertar que ainda tramita nesta Casa o Projeto 
de Lei nº 453/2025 “Programa Municipal de Combate à Poluição Sonora Veicular, 
com foco na fiscalização e controle de ruídos emitidos por ciclomotores e bicicletas 
motorizadas, visando à proteção do sossego público e à promoção da saúde e bem-
estar da população”, que já está apensado ao PL 191/2024 (Ítalo) “Estabelece 
restrições à circulação de veículos que emitam ruído acima de 60 decibéis fora do 
horário comercial no viário urbano do município” 

Nesses casos, cabe o apensamento disposto no art. 139 do Regimento 
Interno, devendo o PL 720/2025 ser apensado ao 453/2025. 

Em face do exposto, observado o apensamento, opinamos pela 
ilegalidade do PL 720/2025. 

S/C., 4 de novembro de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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